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2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Pedreira/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados J L INDUSTRIA E COMERCIO DE FAIANCAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.284.730/0001-16; ODARCY UTTEMBERGHE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
284.083.578-91; JULIO CEZAR UTTEMBERGHE, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.631.788-83 e sua mulher SILVIA REGINA BUENO UTTEMBERGHE, inscrita no CPF/MF sob o nº 143.271.098-27. A Dra. Dayse Lemos de 
Oliveira, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Pedreira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de J L INDUSTRIA E COMERCIO DE FAIANCAS LTDA ME e outros - Processo 
nº 1001464-42.2016.8.26.0435 – Controle nº 1314/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/01/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 02/02/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia 23/02/2023 
às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem 
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao 
M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em 
resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando 
ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa 
para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 
arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento 
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do 
CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, 
do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 22.817 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PEDREIRA/SP - IMÓVEL: Uma casa assobradada e seu respectivo terreno constituído por parte de um 
lote, medindo 7,00m (sete metros) de frente; 7,00m (sete metros) de fundo, confrontando com a outra parte do imóvel; 25,00m (vinte e cinco metros) da frente ao fundo, de ambos os lados, tendo como confrontante do lado 
direito, de quem olha o lote da Rua, a propriedade de Izair Gonçalves e Ana Arlete Grandezi Ramalho e, do lado esquerdo confronta-se com a propriedade de Décio Bonimani de Moraes, perfazendo uma área de 175,00 metros 
quadrados. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 10017623420168260435, em trâmite na 2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Pedreira/SP, requerida por BANCO DO BRASIL 
S/A contra ODARCY UTTEMBERGHE e outra foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária SILVIA REGINA BUENO UTTEMBERGHE. Consta na Av.07 desta matrícula distribuição da ação de Execução de 
Título Extrajudicial, Processo nº 1001883-28.2017.8.26.0435, em trâmite na 1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Pedreira/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JULIO CEZAR UTTEMBERGHE. Consta na Av.08 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária SILVIA REGINA BUENO UTTEMBERGHE. Consta às fls. 402 que trata-se de prédio comercial com área construída de 452,62 m2. 
Contribuinte nº 01.01.014.0372.001 (Conf.Av.02). Consta no site da Prefeitura de Pedreira/SP débitos tributários no valor de R$ 26,262.66 (11/11/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.732.461,89 (um milhão, 
setecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos) para junho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Débito desta ação às fls.345 no valor de R$ 416.612,36 (outubro/2020). Pedreira, 18 de novembro de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. - PROCESSO Nº 0005433-87.2022.8.26.0624 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro de Tatuí, Estado de São Paulo, Dr(a). Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIS
IDERLANDIO DE SOUSA, Brasileiro, CPF 315.646.428-79, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 56.108,40, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tatui, aos 06 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015522-34.2016.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da Lei, etc.: FAZ SABER a MARIA HELENA DA SILVA MARCELINO,
Brasileira, CPF 037.983.468-52, QUE lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Paname-
ricano S/A, alegando este, em síntese, que: a demandada inadimpliu o contrato de financiamento celebrado em 24/08/2015, sob nº 72634575,
com alienação fiduciária, tendo por objeto o veículo de marca/modelo Chevrolet Astra Sedan Advantage 2.0, ano de fabr./mod. 2006/2007, cor
cinza, placas BWH-5442, totalizando até Maio/2016 uma dívida de R$ 21.611,21. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que lhe será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Sorocaba, aos 14 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO – Prazo de Recurso TOMADA DE PREÇO Nº 012/2022 PROCESSO LICITATÓRIO N° 160/2022  
A Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal de Barão de Antonina, Estado de São Paulo, nomeada pela 
Portaria nº 203, de 02 de maio de 2022, Presidente: EDNILSON JOSÉ DO PRADO ALMEIDA, torna público que após análise 
às fases “HABILITAÇÃO E PROPOSTA” referente à Tomada de Preço nº 012/2022 - Processo Licitatório n° 160/2022 
que tem por objeto a  EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS NITERÓI E ARACAJU COM LAJOTA DE CONCRETO”. por 
unanimidade de seus membros julgaram vencedora a empresa MULTIBLOCO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ. 26.392.131/0001-55, apresentando o valor global de R$ 681.391,01. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para eventual interposição de recurso contra esta decisão, em conformidade com o artigo 109, I “a” e “b” da Lei 
Federal nº 8.666/93.   Barão de Antonina, 09 de Dezembro de 2022  EDNILSON JOSÉ DO PRADO ALMEIDA  Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022 Torna público Objeto: para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE TROCA DE FORRO E TELHAMENTO NA EMEF GABRIEL JOSÉ MARTINS, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. O certame será do tipo “Menor Preço Global”. 
O Cadastramento será realizado até as 16h00m do dia 26/12/2022. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser 
realizado, impreterivelmente, até as 08h30m do dia 29/12/2022, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital 
Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em 
participar deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone 
(18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m.  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022  Torna público que fará realizar licitação pública na moda-
lidade TOMADA DE PREÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA ARQUIBANCADA DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO. O certame será do tipo “Menor Preço Global”. O Cadastramento será realizado até as 16h00m do dia 26/12/2022. O 
protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 10h30m do dia 29/12/2022, à Rua 
São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail 
licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 
13h00m às 17h00m.  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022  Torna público que fará realizar licitação pública na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE FONTE NA 
PRAÇA JOÃO BARBOSA DE CARVALHO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO. O certame será do tipo “Menor Preço Global”. O Cadastramento será realizado até as 16h00m do 
dia 26/12/2022. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 14h00m do dia 
29/12/2022, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores 
informações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 
8h00m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m.  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022  Torna público que fará realizar licitação pública na modali-
dade TOMADA DE PREÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO DO 
CALÇAMENTO E ADEQUAÇÃO DA PRAÇA JOÃO BARBOSA DE CARVALHO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. O certame será do tipo “Menor Preço Global”. O Cadastramento 
será realizado até as 16h00m do dia 26/12/2022. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreteri-
velmente, até as 15h30m do dia 29/12/2022, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame 
poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de se-
gunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m. Barbosa/SP, 09 de dezembro de 2022.  RODRIGO 
PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 Objeto: Contratação de empresa de engenha-
ria especializada para elaboração de projeto executivo comtemplando reforma em Estação Compacta de Tratamento de 
Esgoto em Concreto armado e adequações necessárias para instalação de Sistema Conjugado de Tratamento Preliminar, 
para atender às necessidades da DAEMO. Entrega dos envelopes: 29/12/2022 até as 09h30min. Abertura dos envelopes: 
29/12/2022 às 10h. Tel.: (17) 3279-2250. Edital completo através do site:  https://www.daemo.sp.gov.br/portal/editais/1/ 
Olímpia, 12 de dezembro de 2022. Túlio Antonio Pinheiro.  Superintendente Geral – DAEMO.

PREFEITURA MUNICIPAL MONTE MOR 
SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 67/2022 Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito Municipal de Monte Mor, Estado de 
São Paulo, faz público para conhecimento de todos, que por determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
processo TC – 00023706.989.22-5, fica SUSPENSO o certame -Processo Licitatório do Pregão Eletronico nº 67/2022, 
cujo objeto é: “Registro de preços para aquisição de solução educacional integrada, com objetivo de modernização do 
ensino municipal, contemplando a educação infantil, especial e fundamental (I e II)” que estava marcada para o dia 
19/12/2022 às 14:00 horas no Paço Municipal de Monte Mor,  até ulterior deliberação deste Tribunal e outras providên-
cias. Monte Mor, SP, 12 de dezembro de 2022 Edivaldo Antônio Brischi – Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   40/2022 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Aquisição de equipa-
mentos e material permanente para unidades básicas de saúde, nos termos do convenio firmado entre a Prefeitura 
Municipal e o Ministério da Saúde . ABERTURA DIA:  27 de DEZEMBRO de 2022 ás 08:30hsDISPONIBILIZAÇÃO: 
13/12/2022 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 232/ Sistema eletrônico www.bll.org.br  
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   54/2022 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços 
para futura e eventual aquisições de livros literários para as Escolas de Ensino Infantil e Fundamental. ABERTURA 
DIA:  26 de DEZEMBRO de 2022 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO: 13/12/2022 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 
36729293, ramal 232/ Sistema eletrônico www.bll.org.br  
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   39/2022 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de preços 
para futuras e eventual contratação de empresa  prestadora de serviços de imagem, para realização de exames 
de tomografia computadorizada, ultrassonografia, mamografia, densiometria óssea, doppler em  pacientes enca-
minhados pela rede municipal de saúde .RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos 
até as 9h00min do dia 29 de dezembro de 2022.   RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 
13/12/2022, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br 
Santa Cruz das Palmeiras, 09 de dezembro de 2022. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 091/2022; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de equipamentos, instalação, configuração, manutenção e suporte técnico para implantação de video-
monitoramento urbano por meio de captura, processamento, transmissão, armazenamento e disponibilização de imagens 
de espaços e vias públicas, custeados com parte dos recursos provenientes do Convênio firmado com a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo – Emenda 2022.005.37777. Entrega das Propostas: a partir de 13/12/2022 
às 08h00 - Data de Abertura das Propostas: 27/12/2022 às 09h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/ - Edital disponível no site supra e na página eletrônica do município: https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br. Carlos Eduardo 
Martins - Diretor de Licitações e Compras

Processo Digital nº: 0001215-52.2022.8.26.0224 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: Externato de Educação Infantil Santa Rita Ltda Executado: Carlos Roberto de Paula. EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001215-52.2022.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS
ROBERTO DE PAULA, Brasileiro, Casado, Taxista, RG 245144353, CPF 139.176.048-41, com endereço à Avenida
Avelino Alves Machado, 515, Jardim Pinhal, CEP 07120-000, Guarulhos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por EXTERNATO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA RITA LTDA, para receber o valor
de R$33.308,79 (jan/2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$33.308,79 (jan/2022), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independente-
mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005211-66.2018.8.26.0008. A MMª Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. ANA CAROLINA VAZ PACHECO DE
CASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADILSON JOSÉ DE BRITO, CPF: 992.224.508-68, RG: 13.414.371-
1; VERA LÚCIA SILVA, CPF: 254.449.948- 60, RG: 15.976.582-1; IVANILDO PEDRO DA SILVA, CPF: 176.893.428-
25, RG: 28.544.497-9, CLÁUDIO JOSÉ SOARES, CPF: 089.712.318-23, RG: 18.841.280-3; AGOSTINHO DE
JESUS RAMALHO, CPF: 128.221.698-88, RG: 7.990.878-0; KELLY CRISTINA DE BRITO, CPF: 224.782.388-29,
RG: 44.159.236-3; MARIA CRISTIANE DOS SANTOS, CPF: 149.107.448-51, RG: 23.402.456-2; RONALDO
ROBERTO DE SOUZA, CPF: 298.584.608-05, RG: 34.484.922-3; BRAZ PEREIRA, CPF: 809.459.088- 34, RG:
5.302.047-9 e PROTEGE FÁCIL PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ: 14.464.740/0001-93,
que foi instaurado e deferido o processamento do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por
parte de Locaflex Locação de Máquinas e Transportes Ltda ME em face executada Associação dos Caminhoneiros
do Estado de São Paulo e do Território Nacional - ACASP, visando a inclusão dos sócios e das empresas, no polo
passivo do Cumprimento de Sentença nº 002222-13.8.26.0008/01, para que respondam pela dívida, alegando há
elementos indicativos de encerramento ou inatividade da pessoa jurídica, além de diligências frustradas para o fim
de efetivação da execução. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos
termos do artigo 135, do Código de Processo Civil, querendo, manifestem-se e requeiram as provas cabíveis. No caso
de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1108949- 97.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro
Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da Lei, faz saber a corré ELI
QUEZIA DOS SANTOS (CPF/MF nº 176.812.397-74), que ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DIREITOS REPROGRÁFICOS - ABDR lhe
ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM DIREITOS AUTORAIS, na qual também são réus GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
E OUTROS, objetivando a condenação do correu GOOGLE a suspender o aplicativo denominado Questões Práticas https://play.google.com/
store/apps/details?id= com.s799apps.questoesgr atis); a Corré Apple a suspender o aplicativo denominado Questões Práticas (https://
apps.apple.com/br/app/quest%C3%B5esgr%C3%A1tisrateiogr%C3%A1tis/id 1413567122); a condenação da corré ELI QUEZIA DOS
SANTOS a pagar uma indenização a ser quantificada por meio de liquidação por arbitramento, nos termos do artigo 509, inciso I, CPC, dada
a impossibilidade de quantificar o número de downloads realizados dos conteúdos das obras Fundamentos de Filosofia, de autoria de Gilberto
Cotrim e Mirna Fernandes, editada pela Editora Saraiva (Grupo Somos) e Curso de Filosofia do Direito, de autoria de Eduardo C. B. Bittar
e Guilherme Assis de Almeida, editada pela Editora Atlas (Grupo GEN) nos termos do artigo 105 c.c. o parágrafo único do artigo 103 ambos
da Lei de Direitos Autorais, cujo valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora; Além de NÃO reproduzir
por qualquer meio físico ou digital; de NÃO comunicar ao público; de NÃO utilizar; de NÃO compartilhar; e de NÃO disponibilizar por qualquer
meio físico ou digital especialmente em sítios eletrônicos os conteúdos dos 172 (cento e setenta e dois) livros informados na petição inicial
e de titularidade das editoras associadas da Autora, sob pena de pagamento da multa de R$80.000,00 nos termos dos artigos 102 e 105
da LDA c/c o art. 497 do CPC; IMPOR a obrigação a corré ELI QUEZIA DOS SANTOS de apagar, excluir, e comprovar a sua exclusão
nos autos deste processo de todos os arquivos digitais com os conteúdos dos 172 livros informados nesta petição inicial, sob pena de
pagamento da multa de R$ 50.000,00 nos termos art. 497 do CPC; determinar a SUSPENSÃO ou o BLOQUEIO em definitivo no Brasil do
nome de domínio FORUMNINJA.ORG e comunicar essa obrigação à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para que determine
às empresas de telefonia no Brasil que ofereçam serviços de provisão/conexão à internet essa obrigação nos termos dos artigos 102 e 105
da LDA; Além da condenação nas demais cominações de estilo. Estando a corré ELI QUEZIA DOS SANTOS em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042690-94.2018.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDNA ALVES DA SILVA 
ME, CNPJ 17.978.976/0001-36, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma 
ação Monitória por parte de Intermédica Sistema de Saúde S.A., objetivando a cobrança de R$ 
39.564,49 (01/07/2018), referente à contrato coletivo empresarial de prestação de serviços de as-
sistência médica de 10/04/2016. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determina-
da a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o "quantum" reclamado ou 
ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pre-
tendida. Não sendo embargada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004197-65.2005.8.26.0408 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Ourinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano 
Canezin Barbosa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO CALIXTO LEMES, RG 
28710637, CPF 190.936.618-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO Nossa 
Caixa, alegando em síntese: que o exequente por contrato de empréstimo, datado de 16/07/2001 
concedeu aos executados um empréstimo no valor de R$ 4.500 (quatro mil e quinhentos reais) para 
pagamento em 18 (dezoito) parcelas, vencida a dívida, foram os devedores notificados a quitarem o 
débito, e quedaram-se inertes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para pagamento voluntário 
da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora, o executado poderá apresentar defe-
sa no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Se-
rá o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Ourinhos, aos 09 de novembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012326-55.2018.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Sou-
za Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tiverem co-
nhecimento, que nos autos do processo nº 1012326-55.2018.8.26.0224 que neste juízo corre seus trâ-
mites, processo de Execução de Título Extrajudicial em que é réu Niaco Comercio de Produtos Side-
rúrgicos LTDA Me, CNPJ 07.767.036/0001-44, no qual é autora Soluções em Aço Usiminas S.A. Foram 
realizadas tentativas para localizar o réu em diversos endereços e como esteja o mesmo em lugar in-
certo e não sabido, não sendo possível citá-lo (a) pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação 
pelo presente edital, para comparecer em juízo e querendo promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edi-
tal, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042690-94.2018.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDNA ALVES DA SILVA 
ME, CNPJ 17.978.976/0001-36, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma 
ação Monitória por parte de Intermédica Sistema de Saúde S.A., objetivando a cobrança de R$ 
39.564,49 (01/07/2018), referente à contrato coletivo empresarial de prestação de serviços de as-
sistência médica de 10/04/2016. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determina-
da a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o "quantum" reclamado ou 
ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pre-
tendida. Não sendo embargada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2022. 

INFRAESTRUTURA 
URBANA

AVISO DE LICITAÇÃO
Consulta pública Nº 006/22/SIURB - Pregão eletrônico Nº 018/22/SIURB - Processo sei Nº 6022.2022/0006314-1 - 
Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de ampliação e adequação no estacionamento, 
portão “T” e arquibancada (entre a pista de testes e a curva do mergulho) no Autódromo José Carlos Pace - 
Interlagos - São Paulo/SP.
Documentação/Retirada do Edital: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
Obs.: As sugestões, opiniões ou críticas feitas por escrito deverão ser dirigidas à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras (SIURB), exclusivamente na forma eletrônica, em até 7 (sete) dias após a publicação deste no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, pelo endereço siurbcpl@prefeitura.sp.gov.br, devidamente identificadas com os 
dados do interessado.
As questões formuladas e os pedidos de esclarecimentos devem conter o(s) item(ns) do Edital, do Contrato, ou de 
seus Anexos, ao(s) qual(is) o(s) questionamento(s) se refere(m).
Os questionamentos serão publicados juntamente com o resultado de sua análise no Diário Oficial da Cidade e no 
endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão eletrônico N° 107/SME/2022 - Processo SEI N°: 6016.2022/0079151-9
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos de Material e Higiene - Álcool em Gel (frascos), 
para as Unidades de Educação da Rede Municipal de Ensino.
Data/hora sessão de abertura: às 09h30 do dia 27/12/2022 - Documentação/Retirada do Edital:  
www.comprasnet.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br

EDUCAÇÃO

CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão eletrônico N° 117- SMC-G-2022 - Processo SEI: 6025.2022/0016309-6 - OC Nº 801008801002022OC00158  
Objeto: Registro de Preço para prestação de serviços de impressão de materiais gráficos para atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura (SMC) da Prefeitura do Município de São Paulo. - 
Data/Horário sessão de abertura: 04 de Janeiro de 2023, às 10:00 horas. - Editais e seus anexos: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 32/SEME/2022 - Processo SEI N°: 6019.2022/0004273-3
Objeto: contratação de empresa especializada de engenharia para revitalização de espaço público com 
implantação de grama sintética e serviços complementares no CDC Roberto Russo, Localizado na Rua Dos 
Italianos, 1261 - Bom Retiro - São Paulo - SP - CEP: 01131-000 - Data/hora envio propostas: até às 10:30h do dia 
23/12/2022 - Data/hora sessão de abertura: às 11:00h do dia 23/12/2022 - Documentação/Retirada do Edital: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ - Local: na sala da Assessoria de Planejamento Estratégico, situado 
na Alameda Iraé, 35 - Moema - Obs.: Menor Preço Global, Empreitada por preço um unitário.

ESPORTES E LAZER

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001443-27.2020.8.26.0047. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). DIOGO 
PORTO VIEIRA BERTOLUCCI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NILSON DA CONCEIÇÃO 
DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Comerciário, CPF 268.003.648-43, que lhe foi proposta uma ação de 
Reintegração / Manutenção de Posse por parte de CDHU - Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, alegando em síntese: que o requerido não cumpriu 
com o acordado com a requerente no tocante ao contrato para aquisição do imóvel situado na Rua 
Manoel Aparecido Pereira, 31, Florínea-SP, visando a rescisão do compromisso de venda e 
compra e o consequente reintegração da posse do referido imóvel à autora. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 07 de abril de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 234/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LU-
VAS CIRÚRGICAS E DE PROCEDIMENTO Data e hora limite 
para credenciamento no sitio da Caixa até: 12/01/2023 às 08h30 
Data e hora limite para recebimento das propostas até: 12/01/2023 
às 09h Início da disputa da etapa de lances: 12/01/2023 às 10h30 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.
br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. Paulínia, 12 de dezem-
bro de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

Processo 1001638-89.2021.8.26.0010 - Interdição/Curatela - Nomeação - J.S.S.R. - - A.H.S.S.J. - - E.M.S.S. - M.S.S.
- EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria da Silva e
Sousa, REQUERIDO POR Jaqueline da Silva E Sousa Rodella e outros - PROCESSO Nº1001638-89.2021.8.26.0010.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo,
Dr(a). JANAINA RODRIGUES EGEA URIBE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por r. sentença proferida em 19/07/2022, foi decretada a
parcial Interdição de MARIA DA SILVA e SOUSA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 2.536.036-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 213.056.448-83, nomeada curadora JAQUELINE DA SILVA
e SOUSA RODELLA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.407.477-8 SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob nº 339.530.088-97, pelo fato da interdita ser relativamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, do Código Civil
e 85 da Lei 13.146/15, de modo que estará impedida de exercer pessoalmente os seguintes atos: emprestar ou
administrar valores, assinar cheques, ter em seu nome e movimentar cartões de crédito ou contas bancárias, emitir
notas promissórias, transigir, contrair dívidas, obrigar-se como fiadora, dar quitação, alienar ou adquirir bens imóveis
ou móveis, hipotecar, firmar contratos, contratar e demandar ou ser demandada, por ser portadora de sequelas
cognitivas e motoras decorrentes de síndrome demencial, apresentando discernimento reduzido, raciocínio lógico
comprometido, necessitando de assistência de terceiros para a execução das atividades diárias e a doença que lhe
acomete é irreversível. Nos termos e para os fins do disposto no artigo 755, § 3º do CPC, expede-se o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da lei. SP, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 16/07/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO PARCIAL de MARIA DA SILVA E SOUSA, CPF
21305644883, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a)
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Maria da Silva e Sousa. O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 26 de setembro de 2022.

Processo 1006257-33.2019.8.26.0010 - Interdição/Curatela - Nomeação - J.P.S.N. - EDITAL DE INTERDIÇÃO.
Processo Digital nº:1006257-33.2019.8.26.0010. Classe Assunto:Interdição/Curatela - Nomeação. Requerente:
José Porcino de Sousa Neto. Requerido: Nancy Beserra de Lima Sousa. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE Nancy Beserra de Lima Sousa, REQUERIDO POR José
Porcino de Sousa Neto - PROCESSO Nº1006257-33.2019.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). JANAINA RODRIGUES EGEA URIBE,
na forma da Lei, etc. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
NANCY BESERRA DE LIMA SOUSA, REQUERIDA POR JOSÉ PORCINO DE SOUSA NETO, PROCESSO Nº 1006257-
33.2019.8.26.0010. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional do Ipiranga, Estado
de São Paulo, Dra. Janaína Rodrigues Egea Uribe, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12/08/2022, foi DECRETADA A PARCIAL INTERDI-
ÇÃO DE NANCY BESERRA DE LIMA SOUSA, 011.922.768-17, declarando-a relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador JOSÉ
PORCINO DE SOUSA NETO. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo - SP, aos 30/09/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007231-53.2018.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HOSPITAL
VETERINARIO PIRAJUSSARA LTDA, CNPJ 20.610.197/0001-98, com endereço à Estrada Kizaemon Takeuti, 1100, Jardim
Clementino, CEP 06775-001, Taboão da Serra - SP e ELIZABETH TOSHIMI MARUYAMA, CPF 037.112.408-52, com endereço à
Estrada tapecerica-campo Limpo, 3053, Jardim Santo Eduardo, CEP 06823-475, Embu das Artes - SP, que lhes foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese ser credora de R$ 24.739,35,
representado por CCB Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - Contrato 009.776.673. Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES e INTIMAÇÕES, por EDITAL, para, no prazo de três
dias a fluir após o decurso do prazo de vinte dias supra, efetuarem o pagamento do valor apontado, devidamente corrigida. Ficam
os executados advertidos que nos termos do art. 827, §1º do NCPC, em caso de pagamento no prazo estipulado, o valor dos
honorários será reduzido pela metade; faculta-se a oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados após o prazo
deste edital. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do banco-exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer que lhes
sejam permitidos pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês. Ficam os executados advertidos que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas poderão acarretar na
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Ficam, por fim,
INTIMADOS da ocorrência de bloqueio em conta bancária da coexecutada ELIZABETH TOSHIMI MARUYAMA no valor de R$
1.219,36, de modo que fica a parte executada intimada, nos termos do artigo 854, §3º, do CPC, para, no prazo de cinco dias, alegar
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade de ativos financeiros. Decorrido
tal prazo, sem manifestação, os valores bloqueados serão transferidos para conta judicial e soerguidos pela parte Exequente.
Poderá, ainda, no prazo de dez dias, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos onerosa
e não trará prejuízo ao exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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